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n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

24 de Julho de 2006. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 8931/2006

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 22 de Maio de 2006, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Maria Carlota Luís Emídio Costa, natural
de Cacheu, República da Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense,
nascida em 17 de Janeiro de 1956, a qual poderá gozar os direitos
e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto no artigo 34.o
do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97,
de 31 de Janeiro.

24 de Julho de 2006. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 8932/2006

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 22 de Maio de 2006, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Mohamed Sissé, natural de Cacine,
República da Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense, nascido em
29 de Julho de 1966, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas
inerentes depois de cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

24 de Julho de 2006. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 8933/2006

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 22 de Maio de 2006, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Cipriano Mendes Borges, natural de
São Miguel, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo-ver-
diana, nascido em 4 de Dezembro de 1967, o qual poderá gozar os
direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto no
artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alte-
rações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro,
e 37/97, de 31 de Janeiro.

24 de Julho de 2006. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 8934/2006

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 5 de Junho de 2006, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Helder Santiago Rodrigues do Nasci-
mento, natural de Conceição, República Democrática de São Tomé
e Príncipe, de nacionalidade santomense, nascido em 20 de Outubro
de 1963, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes
depois de cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

24 de Julho de 2006. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 8935/2006

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 22 de Maio de 2006, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Cherno Aliu Djaló, natural de Tombali,
República da Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense, nascido em
15 de Julho de 1963, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas
inerentes depois de cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

24 de Julho de 2006. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 8936/2006

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 22 de Maio de 2006, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a António Luís José, natural de Luanda,
República de Angola, de nacionalidade angolana, nascido em 13 de
Fevereiro de 1969, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas
inerentes depois de cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei

n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

24 de Julho de 2006. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 8937/2006

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 22 de Maio de 2006, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Norberto Tavares Cabral, natural de
Santa Catarina, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo-
-verdiana, nascido em 18 de Agosto de 1982, o qual poderá gozar
os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto
no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as
alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outu-
bro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

24 de Julho de 2006. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 8938/2006

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 22 de Maio de 2006, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Mónica Mendes, natural de Canchungo,
República da Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense, nascida em
10 de Maio de 1973, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas
inerentes depois de cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

24 de Julho de 2006. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 8939/2006

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 5 de Junho de 2006, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Djondi Sacó, natural de Bissau, Repú-
blica da Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense, nascido em 12
de Fevereiro de 1959, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas
inerentes depois de cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

24 de Julho de 2006. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 8940/2006

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 5 de Junho de 2006, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Fatumatá Sanha, natural de Bissau,
República da Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense, nascida em
26 de Novembro de 1962, a qual poderá gozar os direitos e prer-
rogativas inerentes depois de cumprido o disposto no artigo 34.o do
Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97,
de 31 de Janeiro.

24 de Julho de 2006. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 8941/2006

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 5 de Junho de 2006, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Miryllena Boya da Costa Cravid, natural
de Luanda, República Democrática de São Tomé e Príncipe, de nacio-
nalidade santomense, nascida em 27 de Janeiro de 1981, a qual poderá
gozar os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido o dis-
posto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto,
com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de
20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

24 de Julho de 2006. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 8942/2006

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 5 de Junho de 2006, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Ermelinda Pereira dos Santos, natural
de Santa Catarina, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo-
-verdiana, nascida em 27 de Dezembro de 1969, a qual poderá gozar
os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto




